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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMC Nº 0030/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0039/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0008/2023 
REGISTRO DE PREÇO Nº 0013/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Felipe 

Schmidt, nº 1.435, Bairro Centro, neste município de Catanduvas – SC, CEP 89670-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

82.939.414/0001-45, representado pelo Gestor e Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Dorival Ribeiro dos Santos, portador da 

Cédula de Identidade nª 360.622 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 195.397.549-68, nos termos, da Lei n°. 

10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 2.651/2020, de 02/09/2020, das demais normas legais aplicáveis, em 

face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0013/2023, ata 

de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa PRO 

SABOR COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA, com sede na Rua Frei Rogério, nº 17, Bairro Centro, 

município de Campos Novos – SC, CEP 89620-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.835.287/0001-94, representada 

neste ato pela sua representante legal, Sra. Keilla Cristina de Amarante Silva da Motta, portadora da Cédula de 

Identidade nº 6.706.880 IGP/SC e inscrita no CPF/MF sob n° 115.805.829-23, para a execução dos serviços 

descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Eletrônico supracitado. 

 

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

após a assinatura desta. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura 

e eventual aquisição de gêneros alimentícios e produtos perecíveis de forma parcelada, para as Unidades 

Administrativas e Fundos do Município de Catanduvas - SC, de acordo com as especificações a seguir. 

Item Quant Unid. Marca Descrição Preço 
Unit. 

Preço Total 

01 240 Kg FRIPRANDO Carne bovina para molho cortada em cubos de 3 cm sem 
osso, resfriada, de primeira qualidade, c/ 4% gordura e 
carimbo SIF. Embalada em saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as Portarias do Ministério da Saúde, DIPOA, n.304, 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n. 105, de 19/05/99. 
 

25,00 6.000,00 

02 280 Kg FRIPRANDO Carne bovina tipo moída resfriada, de primeira qualidade, 
c/ 4% gordura e carimbo SIF, em embalagens com 1Kg. 
Embalada em saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Saúde, DIPOA, n.304, de 

18,00 5.040,00 
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22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA 
n. 105, de 19/05/99. 
 

03 200 Kg FRIPRANDO Carne bovina tipo Músculo cortada em cubos de 3 cm 
sem osso, resfriada, de primeira qualidade,  c/ 4% 
gordura e carimbo SIF, Embalada em saco plástico 
transparente, contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da 
Saúde, DIPOA, n.304, de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, 
da Resolução da ANVISA n. 105, de 19/05/99. 
 

22,00 4.400,00 

14 100 Und TIROL Iogurte natural integral sem sabor. Ingredientes: Leite 
pasteurizado e fermento lácteo sem adição de açúcar, 
conservantes e corantes. Embalagem de 1 litro. 
 

7,04 704,00 

18 700 Kg FRIPRANDO Carne bovina de 1ª moída – tipo Patinho, moída, 
congelada, de boa qualidade, sem gordura, sem nervos, 
aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor 
vermelho-cereja sem manchas esverdeadas ou outra 
coloração, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Deve estar acondicionada 
em embalagem intacta de polipropileno, (pct 1 kg de 
forma que não grude nos demais, após congelados), 
devidamente identificados com rótulo impresso ou 
etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente, 
devendo ter certificação do fornecedor de inspeção 
municipal, estadual ou federal e procedência da carne 
(registro no SIF, SIE ou SIM). Fabricação: Máximo de 30 
dias. Validade: mínimo de 6 Meses. Transportada em 
temperatura inferior a pelo menos 0ºC (graus celsius), em 
veículos fechados com sistema de refrigeração e nas 
condições exigidas pela RDC 216. 
 

25,00 17.500,00 

31 200 Und TIROL Queijo mussarela zero lactose fatiado. Acondicionado em 
embalagens de até 150g. Deve apresentar odor 
característico. A embalagem íntegra, adequada e 
resistente, com rotulagem especificando o peso, tipo, 
data de fabricação, data de validade, origem e com 
registro de inspeção animal (SIF, SIM ou SIE). Produto 
deverá estar resfriado no momento da entrega. O 
transporte deverá ser feito em carro refrigerado, 
conforme legislação da Anvisa. - Queijo Mussarela zero 
lactose fatiado. Acondicionado em embalagens de até 
150g. Deve apresentar odor característico. A embalagem 
íntegra, adequada e resistente, com rotulagem 
especificando o peso, tipo, data de fabricação, data de 
validade, origem e com registro de inspeção animal (SIF, 
SIM ou SIE). Produto deverá estar resfriado no momento 
da entrega. O transporte deverá ser feito em carro 
refrigerado, conforme legislação da Anvisa. 
 

11,05 2.360,00 

35 600 Pct JURERE Café torrado e moído com aspecto homogêneo embalado 
a vácuo, procedente de grãos sãos, limpos e isentos de 
impurezas, sabor predominante de café arábica, 
admitindo-se mistura de café conilon em até 20% e o 
máximo de 20% de PVA (grãos pretos, verdes e ardidos), 
tipo tradicional, com nível mínimo de qualidade igual a 5 
(cinco), pacote de 500gr, com todas as informações 

13,85 8.310,00 
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pertinentes ao produto, previsto na legislação vigente, 
constando data de fabricação e validade. 
 

39 1030 Und HOLA Refrigerantes, 2 litros, sabor guaraná, limão, laranja ou 
cola. 
 

3,50 3.605,00 

42 400 Pct PICCININI Biscoito Salgado Água e Sal - Ingredientes: Farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, açúcar, sal, açúcar invertido, amido, fermentos 
químicos: bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, 
emulsificante lecitina de soja. Embalagem interna dupla 
de 185 gr. Pacote com 400 gr. 
 

3,65 1.460,00 

57 140 Und FONTE 
NOVA 

Canjica de Milho amarela – contendo 80% de grãos 
inteiros, preparados com matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitas e de detritos 
animais ou vegetais, com no máximo de 15% de umidade 
– embalagem de 500gr, contendo data de fabricação e 
validade. 
 

3,15 441,00 

62 170 Pct FONTE 
NOVA 

Milho para pipoca embalagem 500 gr. 3,10 527,00 

67 220 Und PROSABOR Canela em rama. Embalagem primária: tubo ou saco 
plástico contendo 50 g. 
 

4,90 1.078,00 

68 250 Und PROSABOR Cravo da Índia. Embalagem primária: tubo ou saco 
plástico contendo 30 g. 
 

4,30 1.075,00 

69 600 Und BONARE Extrato de tomate, de 1ª qualidade, concentrado puro (à 
base de tomate, sal e aditivos permitidos pela legislação 
vigente), cor vermelho, cheiro e sabor característico, 
isento de peles e sementes. Embalagem Longa Vida, lata 
ou sachêt de 850g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação e validade, quantidade do produto. 
Legislação: ResoluçãoRDC272, de 22 /09/ 2005. 
 

5,45 3.270,00 

71 250 Und APTI Achocolatado em pó obtido pela mistura de: cacau em pó 
solúvel, açúcar refinado, extrato de malte e/ou 
maltodextrina, podendo conter sal, leite em pó e/ou soro 
de leite, vitaminas e minerais, além de outras substâncias 
alimentícias aprovadas que caracterizem o produto, as 
quais devem ser mencionadas. O produto deverá estar 
isento de soja e derivados, exceto lecitina de soja, e de 
farinhas e/ou espessantes na sua formulação. Não 
deverá conter corantes e conservadores. Embalagem: 
(plástico), de 1 kg. 
 

9,65 2.412,50 

73 140 Pct FONTE 
NOVA 

Amendoim tipo 1 - Isento de substâncias nocivas, 
parasitas. Embalagem plástica, resistente, transparente 
com 500g contendo data da fabricação data de validade 
e número do lote do produto. 
 

4,50 630,00 

78 650 Und SANTA FÉ Balas Sortidas pacotes 400 gr. 
 

4,49 2.918,50 

79 100 Pct PROSABOR Cereal matinal, tipo flocos de milho, adoçado e 
enriquecido com vitaminas e sais minerais. Embalagem 
em saco de polietileno lacrada de 500g, 

5,99 599,00 
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81 130 Pct  PROSABOR Colorau em Pó Tempero a base de fubá de milho, sal e 
corante natural. Pacote com 500 gr. 
 

3,22 418,60 

84 350 Und PROSABOR Orégano, em folhas desidratadas, acondicionado em 
saco plástico transparente, atóxico, resistente e 
hermeticamente vedado de 100g, com dizeres de 
rotulagem, data de fabricação. Legislação: Resolução - 
RDC nº 276, de 22/09/ 2005. 
 

4,20 1.470,00 

89 70 Und PROSABOR AÇAFRÃO EM PÓ. COM ASPECTO DE PÓ, COR 
AMARELA ALARANJADO, SABOR E AROMAS 
PRÓPRIOS, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS. 
EMBALADO E ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.  EMBALAGEM DE 100GR. 
 

3,93 275,10 

90 630 Und PROSABOR Aveia em flocos finos, embalagem limpa, não violado, 
resistente, contendo no mínimo 170gr. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto e atender as 
especificações técnicas. O produto deverá apresentar 
validade mínima de seis meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 
 

2,40 1.512,00 

94 40 Kg PROSABOR Camomila sem indícios de germinação –camomila isenta 
de sujidades e objetos estranhos in natura, própria para 
consumo humano. 
 

45,90 1.836,00 

95 700 Und PROSABOR Ameixa preta seca, sem caroço, embalagem 200g, frutos 
de tamanho médio, uniformes, de 1ª qualidade. Isenta de 
fungos ou parasitas, livre de umidade e de fragmentos 
estranhos. Embalagem apresentando externamente 
dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, e número do registro no Ministério 
da Agricultura. Data de validade mínima de 2 meses a 
contar da data de entrega do produto. - Ameixa preta 
seca, sem caroço, embalagem 200g, frutos de tamanho 
médio, uniformes, de 1ª qualidade. Isenta de fungos ou 
parasitas, livre de umidade e de fragmentos estranhos. 
Embalagem apresentando externamente dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
e número do registro no Ministério da Agricultura. Data de 
validade mínima de 2 meses a contar da data de entrega 
do produto. 
 

9,24 6.468,00 

96 410 Und IGUAÇU Café solúvel torrado - embalagem deve estar intacta, de 
no mínimo 150gr. Não deve apresentar sujidade, 
umidade, rendimento insatisfatório, misturas e peso 
insatisfatório, sabor não característico. Pacote de no 
mínimo 150gr. 
 

16,30 6.683,00 

98 100 Und PROSABOR Camomila sem indícios de germinação –camomila isenta 
de sujidades e objetos estranhos in natura, própria para 
consumo humano. 
 

1,80 180,00 

     TOTAL R$81.122,70 
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2. Sendo o regime de execução do contrato por fornecimento e o quantitativo informado mera estimativa de compra para 12 

(doze) meses, a aquisição dos serviços será de forma parcelada e de acordo com as necessidades da Prefeitura, sendo 

objeto de faturamento e pagamento os quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1. Os valores unitários dos materiais registrados nesta ata são os constantes na planilha abaixo. 

1.2. Os preços registrados são absolutamente líquidos, compreendendo as despesas concernentes a impostos, taxas, 

serviços de entrega, carga, descarga, frete/transporte, e demais tributos de qualquer natureza que incidam ou venham 

a incidir sobre o preço final do produto.  

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente do Município, deverá atender às seguintes exigências: 

1.1. Entregar os materiais de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria responsável, e deverão ser entregues 

em até 05 (cinco) dias corridos, contados da data de recebimento da ordem de fornecimento, pôr conta e risco da 

DETENTORA DA ATA, em locais indicados na ordem de fornecimento, sempre no território do município de Catanduvas, 

em perfeito estado de conservação, em horário a ser estabelecido, conforme o produto. 

2. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos após analisados e aprovados pelo órgão competente 

da CONTRATANTE, com base nas exigências previstas no Edital e de acordo com a proposta da CONTRATADA, que 

independentemente de transcrição fazem parte integrante deste instrumento. 

3. Todos os produtos rejeitados deverão ser pronta e imediatamente substituídos pela CONTRATADA, dentro das 

especificações, qualidade e quantidade exigidas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, independente de 

qualquer circunstância de local de entrega ou recebimento. 

4. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações e adquirir os produtos 

registrados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA E REVISÃO DOS PREÇOS 

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 

8.666/93 e art. 12 do Decreto Municipal 142/2013. 

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores. 

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze)meses, contados a partir da data 

de sua assinatura. 

 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

1. O Município de Catanduvas - SC efetuará o pagamento do objeto desta licitação a partir do 12º dia do mês 

subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica, conforme disponibilidade de recursos 

e observada a ordem cronológica dos pagamentos, nos termos do art. 5º da lei nº 8.666/93 e Instrução Normativa 
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Municipal nº 01/2011, através de depósito em conta bancária ou fatura com código de barras, mediante apresentação 

das Notas Fiscais/ Faturas acompanhadas das respectivas comprovações de fornecimento dos produtos, competente 

atestadas pelo Setor Responsável, e em conformidade ao discriminado nesta ata, no edital e seus anexos. 

1.1. A aprovação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do órgão competente de cada 

ENTIDADE PARTICIPANTE, autorizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do 

respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores. 

1.2. Na nota fiscal deverá constar, necessariamente, o número e a data de assinatura do contrato ou documento 

equivalente. 

1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Catanduvas 

- -SC, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente.  

1.4. Havendo atraso no pagamento incidira sobre o valor devido pelo CONTRATANTE a  atualização  financeira  até  a  

data  do  efetivo pagamento,  calculada  pro-rata die pelo índice  estabelecido  pelo Governo Federal, exceto se as 

ocorrências forem de responsabilidade da CONTRATADA. 

2. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de pagamento, e em consequência, 

não cabendo ao CONTRATANTE qualquer ônus financeiro.  

3. A CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências 

surgidas e responsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações. 

4. A CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou 

parcial de documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à detentora da ata enquanto pendente de liquidação, quaisquer obrigações 

financeiras que lhe forem impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

1. Do Município: 

1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata; 

1.2. Aplicar à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso; 

1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita execução 

do objeto deste instrumento; 

1.4. Efetuar o pagamento à DETENTORA DA ATA no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 

competente; 

1.5. Notificar, por escrito, à DETENTORA DA ATA da aplicação de qualquer sanção. 

2. Da Detentora da Ata: 

2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus anexos; 

2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos. 

2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação; 

2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta/lances; 

2.5. Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos. 
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CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documento 

equivalente, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e no contrato ou documento equivalente e das demais cominações legais.  

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:  

I - advertência;  

a)Pelo atraso injustificado na entrega objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

- multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de 

atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento) do valor contratual. 

- multa de 20% (vinte por cento) sobre a obrigação não cumprida, rescisão unilateral da Ata de Registro de 

Preços e aplicação da sanção prevista no art. 7 da Lei 10.520/02, pelo atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos, a 

contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

b) Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA a sanção prevista no art. 7 da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) 

serviço(s) não prestado(s). 

3. Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-regularização da 

documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto 

no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006.  

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido 

que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.  

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e no contrato ou documento equivalente e das demais cominações legais.  

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o 

valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer 

jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 

e/ou judicialmente. 

 

CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 
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1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

1.4. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas pela administração; 

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador do município. 

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser 

ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no sitio do município 

de Catanduvas – SC, no Diário Oficial dos Municípios e Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 

desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses 

previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações. 

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 

(trinta) dias, facultada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

 

CLAUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

1. A aquisição dos produtos, objeto da presente Ata de registro de Preços, serão autorizados, em cada caso, pelo 

Órgão Gerenciador, sendo obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições. 

1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados 

pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, 

será formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento similar, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO.  

1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os preços registrados poderão ser revistos, 

a qualquer tempo.  

1.1.. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por iniciativa do MUNICÍPIO ou 

mediante solicitação da empresa detentora, desde que apresentadas as devidas justificativas.  

1.1.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no mercado.  

1.2. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Município de Catanduvas - 

SC, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da ocorrência do fato motivador 

do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:  

I - Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente registrados 

devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 
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II - Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço (sendo 01 (Uma) referente à época 

da licitação e 01 (Uma) atual após ocorrência do fato motivador).  

1.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio econômico-financeiro será concedido 

a partir da data do protocolo do pedido, sendo que as solicitações de fornecimento (SF) emitidas antes do pedido de 

equilíbrio econômico-financeiro não terão seus preços alterados mesmo que os produtos e/ou serviços referente as 

estas não tenham sido entregues e/ou executados.  

a) A Administração poderá aplicar índice de recomposição inferior ao calculado, a seu critério;  

b) Constatado que o bem ou serviço que sofreu reajuste refere-se apenas a parte do objeto contratado, será aplicado a 

proporcionalidade que este representou sobre os custos totais.  

§ 1º - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a presente Ata e iniciar outro processo licitatório  

1.3.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do processo de revisão 

de preço. 

 

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 0008/2023 e a proposta da Detentora da Ata. 

2. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 

presente ata. 

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis. 

4. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, 

aceitam cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam a presente ata em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que produza os seus devidos e legais efeitos. 

 
Catanduvas - SC, 27 de março de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS KEILA CRISTINA DE AMARANTE SILVA DA MOTTA 

Prefeito Municipal Pro Sabor Comércio Varejista e Atacadista Ltda 

ÓRGÃO GERENCIADOR DETENTORA DA ATA 
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